
DECRETO Nº 37.424
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 06 de julho de 2026, a designação da
servidora Laís Cristina Gaspar Corrêa Gaburro, como Agente de Contratação (Pregoeiro),
vinculada à SEMAD, constante do inciso II, do artigo 1° do Decreto n° 34.951/2025 e, também,
como membro da Comissão de Contratação, constante do inciso III, do artigo 3° do Decreto n°
34.951/2025.

Art. 2° Tornar sem efeito, a partir de 06 de julho de 2026, a designação das
servidoras Natália Terra Verediano e Julia Martins Muri, como membros da Equipe de Apoio,
vinculadas à SEMAD, constantes respectivamente, dos incisos I e IV, do artigo 2° do Decreto n°
34.951/2025, modificado pelo Decreto n° 35.629/2025.

Art. 3° O inciso II do artigo 1° do Decreto n° 34.951/2025, que designa os
Agentes de Contratação (Pregoeiros), vinculados à SEMAD, passa a vigorar, a partir de 06
de julho de 2026, conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

II - LUCIANO LESSA AMARANTES JUNIOR SOBREIRA;

(...)”

Art. 4° O inciso I do artigo 2° do Decreto n° 34.951/2025, que designa membros
como Equipe de Apoio, vinculados à SEMAD, passa a vigorar, a partir de 06 de julho de 2026,
conforme segue:

“Art. 2° (...)

I - TONNY CORRÊA MACHADO;

(...)”

Art. 5° O inciso III do artigo 3° do Decreto n° 34.951/2025, que designa os
membros da Comissão de Contratação, passa a vigorar, a partir de 06 de julho de 2026,
conforme segue:

“Art. 3° (...)

(...)

III - MICHELLE OLIVEIRA MASSENA;

(...)”

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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